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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      , DE 2015
(Do Sr. JOÃO DERLY)
Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei de Inelegibilidade), para tornar inelegíveis para qualquer cargo os condenados civil ou criminalmente em situação de violência doméstica e familiar contra a mulher.
O Congresso Nacional decreta:
[bookmark: art45]Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei de Inelegibilidade), para tornar inelegíveis para qualquer cargo os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos após o cumprimento da sanção civil ou criminal, em virtude de violência doméstica e familiar contra mulheres.
Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido de item 11 na alínea e do inciso I, bem como de § 6º, passando a vigorar com a seguinte redação:
[bookmark: art1]“Art. 1º....................................................................
[bookmark: art1i]I - .........................................................................
[bookmark: art1ie]e) .........................................................................
 9. contra a vida e a dignidade sexual;  
 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  e
11. praticados contra mulheres em situação de violência doméstica e familiar.
....................................................................................
§ 6º São também inelegíveis desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da sanção,  os que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, ao pagamento de indenização ou outra sanção de natureza civil imposta em virtude de violência doméstica e familiar contra mulheres.(NR)”
[bookmark: art1ie9]Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO
A inelegibilidade consiste na ausência de capacidade eleitoral passiva, ou seja, da condição de ser candidato e, consequentemente, poder ser votado, constituindo-se, portanto, em condição obstativa ao exercício passivo da cidadania. 
Com efeito, a Constituição da República Federativa do Brasil traz, no capítulo dedicado aos direitos políticos, normas gerais sobre inelegibilidades (art. 14, §§ 4º a 7º). Acrescenta (art. 14, § 9º) que compete à lei complementar estabelecer outros casos, além de mencionados no texto constitucional, bem como os prazos de sua cessação, com o fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou do abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta, conforme expressa previsão constitucional (art. 14, § 9º ). 
Inaptidão jurídica para receber voto, a inelegibilidade obsta, pois, a existência da candidatura, independentemente da manifestação do partido ou do próprio interessado. A ausência, pura e simples, de um dos requisitos da elegibilidade é que, neste caso, impede o seu surgimento e, por via oblíqua, de candidatura. Pode- se assim afirmar que a inelegibilidade é a impossibilidade legal de alguém pleitear seu registro como postulante a todos ou a alguns dos cargos eletivos, isto é, a um impedimento absoluto ou relativo ao poder de candidatar-se a um mandado eletivo.
[bookmark: art1ie2][bookmark: art1ie3][bookmark: art1ie5][bookmark: art1ie7][bookmark: art1ie10]A Lei de Inelegibilidade (Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990), alterada pela Lei da Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010), com o objeto de regulamentar a norma prevista no §  9º do art. 14 da Constituição, determina, entre outras hipóteses, serem inelegíveis para qualquer cargo os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos após o cumprimento da pena, pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga à de escravo; contra a vida e a dignidade sexual; e praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando (art. 1º, inciso I, alínea e).
O projeto de lei complementar ora apresentado pretende acrescentar às referidas hipóteses os crimes e demais atos praticados contra mulheres em situação de violência doméstica e familiar, estando os fatos típicos descritos no diploma legal conhecido como Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006), que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, alterando o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal.
Uma vez que a falta de moralidade para o exercício do mandato é um valor que o constituinte considerou conspurcar por si só o processo eleitoral, revelando o indiscutível fundamento ético das inelegibilidades, cremos que o repúdio à violência doméstica e familiar contra a mulher deve ser demonstrado também na frente eleitoral, conclamando também desta forma à erradicação definitiva dessa execrável forma de violação dos direitos humanos ainda presente em todos os segmentos sociais e com números assustadores.
Mais que isso, e sabendo ainda que em regra o autor de violência demonstra uma conduta social ilibada, tendo no entanto incorporado um padrão de relacionamento em que o homem exerce poder sobre a mulher e acredita ter o direito de repreendê-la ou castigá-la, cremos não poder ser detentor de um mandato eletivo aquele que comete agressão contra a mulher, sobretudo quando a ele emocionalmente ligada.
Acreditando que o acréscimo, às hipóteses de inelegibilidade, da condenação civil ou criminal, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em virtude de violência doméstica e familiar contra mulheres, aperfeiçoará o sistema eleitoral brasileiro, conclamamos os nobres Pares do Congresso Nacional a atuarem pela sua aprovação.
Sala das Sessões, em         de                         de 2015.
Deputado JOÃO DERLY



Deputado ALIEL MACHADO
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